
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.921/2018,  aue  c_r_io!__o__E_sgrj|t]_ó_rjiQ_
Técnico    para    construção    de    moradias_  __econô_m_iç_as    e    dá    outras
orovidên:ias, com a inciusão do  Âm,c;s>e,"_ Vl    ao art._ 39_.

EMENDA N.9 OV2018

Art.  19  -Fica  inclui'do  o  inciso  V]  no  artigo  39,  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.921/2018,

com a seguinte redação:

Art. 39 -.-..

--.Vi.-O  proieto  descrito   no  inciso   1  abrangerá  os  casos  de

Íntervenção e condenação~de  Ímóveis embasados em  laudci téGnico de  lavra da Defesa Civil de
Jacareí."

Câmara  Municjpai de Jacareí, 03 de outubro de 2018.

LuCIM mffluEF ANO
Vereadora -PSDB

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -l-EL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.SP.leg.br



eÂEviARA  MÜNIC]PAL  DE  jACAREÍ  -S
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA
Secretaria

Tií,rfii
` ,..-     _-r   :.

Ao  Projeto  de  l.ei  do  Executivo  de  n.921/2018€  aue  cria  o  Escritór.io
Técnico    para    construção    de    moradias   econômicas    e    dá    outras
Drovidências, com a incl_us_ã_o do §39 no art.39.

EMENDA N.9  ü/2018

Art.19  -Fica  incluído  o  §39  no artigo  3Q  do  Projeto  cie  Lei  do  Executivo  de  n.921/2018,  com  a

seguinte redação:

„Art. 39."

§19-.

§29...,

§39c  Poderá  a  Fundação  Pró-Lar  celebrar  convên.io  com  a

Associação de Engenheiros e Arquitetos da  ciclade de Jacareí, para o atend.imento de demanda,

mecliante a comprc]vação fundamentac]a de necessidade, e obedecendo-se aos trâmites legais à

espécie. "

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de outubro de 2018.

Vereadora -PSDB

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  ~  CENTRo  -JACAFiEÍ  /  SP  -CEP:   i2327-901   -l-EL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUN]CIPAL  DE  JACAREÍ  I SP
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA
--_.:3-------':-i;:-T`?_'_:

4QLPÉeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.921/2018,  que  cria  o  Esç_ritiÉ±jgi
Técnico    pcira    construção    de    moradias    econômicas    e    dá    outras
providências,  para  alteração da  redacão  do  parágrafo  único do artigo
Z3±g!m a segu.inte redação.

EMENDA N.9 0?/2018

Art.  19  -Fica  o  Parágrafo  Único  do  artigo  79,  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.921/2018,
alterado com a seguinte redação:

„Aíri.70-._

Parágrafo  Único.  Se a obra  não se  iniciar no período de 02

(clois)  anos,  o  berieficiário  deverá  comunicar o fato ao  Escritório Técnico  e  solic.itar prorrogação

por igual período."

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de outubro de 2018.

Vereadora -PSDB

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   1232-Í'-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.!eg.br
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PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao  Projeto  cie  Lei  do  Executivo  de  n.921/2018,  aue  cria  o  Escritório
Técnico   para    construcão|e    moradias   econômicas   e   dá   outras
Drovidências, Dara corre¢ão de EMENTA, com a seguinte__r_edacão.

EMENDA N.9 ©Ty2018

Art.  19  -  Fica  a   EMENTA  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.921/2018,  modificada  com  a
seguinte redação:

"EMENTA - Cria  o  Escritório Técnico  para  a  elaboração  de

projeto para construção de moradias econômicas e dá outras providências. "

Câmara  Municipal de Jacareí, 03 de outubro de 2018.

ONCIANO

Vereadora -PSDB

PF{AÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -.  CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901..  TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA                                                                           `\ •r* rss3i                À.1;

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  2i/2oi8,  de  auto+ià~  Prefé'ito
Municipal lzaías José de Santana, que "Cria o Escritório Técnico,
para    construção    de    moradias    econômicas    e    da    outras
providências ".

EMENDA n° o5

Fica  acrescido  um  parágrafo  ao  artigo  4°  do  projeto  de  lei  em

epígrafe, que será o 2°, com a redação abaixo, passando o atual parágrafo único a ser o  1°:
"§  2°    0  Escritório  Técnico  é composto  por funcionários

lotados na Fundação Pró-Lar de Jacareí, admitida,  de forma excepcional em  conformidade

com  a  Lei  Federal  n°  8.666/93,  a  contratação  de  serviços  suplementares  relacionados  às

atividades desenvolvidas por este sstor."

Vereador - PR

MembroiFPDPPHRF

Vereador - PSDB

Valmir do

Vereador - DC

Dr. Rodrigo Salomon

Vereador -PSDB

FPDPPHRF -Frente Parlamentar em  Defesa de Políticas Públicas de Habitação e de Regularização Fundiária
no  Município de Jacareí.



eÂMARA  MUNlelpAL  DE  jACAREÍ  , s
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao  Pro.ieto cle  Lei  do  Executivo de  n.921/2018

çriq    o_    Escritório    Técnico    nqrq    construção    de
rri_Q_r_g_d!jg± Í2ÊÍ2inômicas e dá outras providêncicis, com
a inclusão do §39 no art. 38.

PriTrieiramente,ficaretiradaaEmer]_d_a__n_._9_0_2deminhaautoria.

EMENDA N.9 06/2018

Art.19 -Fica  incluído o §39  no artigo 39 do Projeto de  Lei do Executivo de

n.921/2018, com a seguinte redação:

r-

í-``

Art. 39...

§3ç!.    Para    ®    atendimento    de    demanda,    a    Fundação    Pró-Lar,    mediante
comprwação  fundamentada  de  necessidade,  e  obedecendo-se  aos  trâmites
legais à espécie, celebrará convênios ou parcerias. "

Câmara Municipal de Jacareí, 09 de outubro de 2018.

Vereadora -PSDB

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   L  TEL.:   (12)  3955-220o  -www.jacareí.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PROJET0 DE LEI D0 EXECUTIVO= no 21 de 27/08/2018

ASSUNTO= Emendas no. 01, 02, 03, 04,

05 e 06. Considerações]

PARECER JURÍDICO NO.  293-METLI SAJ -  10/2018

Foi  encaminhado  para  apreciação  desta  Casa  Legislativa,  as  Emendas  no.

01,   02   (retirada   posteriormente   na   fl.    30   pela    Emenda   no.    06),   03,   04,   05   e   06

desacompanhadas de Justificativa  ao  Projeto de  Lei  em  questão.

Emenda no. oi

A Emenda  n  0.  01  especifica  que os casos de intervenção e condenação de

imóveis embasados em laudo técnico da Defesa Civil de Jacareí também são de competência

do  escritório técnico.

Logo,  não  há  desobediência  da  Lei  Orgânica  nem  tampouco  do  Regimento

lnt:erno,  conforme verificamos respectivamente abaixo:

Artigo 40  -São de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito as  leis que  disponham  sobre:
(...)

Parágrafo  Único  -  Não será  admitido  aLimento da  despesa  prevista  nos
proje'tos   de   iniciativa   exclusiva   do   Prefeito   Municipal,   ressalvado   o
disposto no inciso IV, primeira parte, (g.n)

Art.  94  §  20     É  da  competência  exclusiva  do  Prefeito  a  iniciativa  dos  projetos  de
lei  que:

(...)

§ 30   Aos  projetos  de  lei  de  iniciativa  do  Prefeito  não  serão  admitidas
emendas que aLimentem a despesa prevista.

riHEET
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ ,,`#{¥íE
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Contudo,  vale  dizer  que  a  Lei   1965/1980  que  criou  a  Pró-  Lar  assim

dispõe:

Art.   10   Fica   o   Prefeito   Municipal   autorizado   a   instituir   com   patrimônio,   uma
Fundação   Municipal   denominada  "Fundação   PRÓ-LAR  de  Jacareí'',   destinada   a
atender    em    moradia,    unicamente    a    popu]ação    de    baixa    renda,
marginalizada,  ou  com  potencialjdade  para  a  marginalização  urbana  e
rural. (g,n)

Dessa forma, apenas a título de observação, ressaltamos que o texto da

Emenda  no.  01  abarca  todos os casos que  possuem  laudos de  lavra  da  Defesa  Gvil  de

Jacareí, sem  atender especificamente ao objetivo precípuo da  Fundação  Pró-  Lar.

Em   que   pese   a   observação   realizada,   a   Emenda   está   apta   para

prosseguir.

Emendas no, 03 e 04

A Emenda  no.  03  apenas aumenta  o prazo de  1  (um) ano estipulado para  o

início das obras,  não  alterando  substancialmente o  Projeto  de  Lei.

Já  a  Emenda  no.  04  altera  a  Ement:a  do  Projeto  de  Lei,  realizando  mera

adequação em  relação às atribuições do escritório técníco,  pois este,  conforme artigo 30 do

projeto de  lei,  não constrói  moradias,  mas apenas elabora  projetos.

Emendas no. 05 e 06

Com   relação   à   Emenda   no.   05,   esta   admite   a   contratação   de   forma

excepcional  de  serviços  suplementares  relacionados  as  atividades  desenvolvidas  por  este

setor.

•__i-.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

A Emenda  no.  06 possibilita a celebração de convênios e parcerias pela  Pró-

Lar.  Entretanto, vale esclarecer que o Projeto de Lei trata especificamente sobre o escritório

t:écnico e,  a  presente emenda  pretende inserir artigo sobre a  Pró-Lar.

Apesar do  mencionando,  as  Emendas no.  05 e 06  poderão prosseguir,  uma

vez que mencionadas emendas  não acarretam  despesa  ao  projeto de  lei,

COMISSõES E OUORUM

No mais, com relação às Comissões e quórum, ratificamos o teor do parecer

no.  249-METL-CJL-09/2018  (fls.  09/13).

Ressaltamos   ainda,   que   as   Emendas   deverão   ser  aDreciadas   antes   do

Proiet:o  de  lei.

Esse é o  parecer.

Jacareí,  10  de outubro  de  2018

rta Eveliane Lazcano

Consultor Jurídico Legislativo
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Projeto de Lei do Executivo n° 21/2018

E:rr\!e:ri+a:.  Emendcis  n°  01,  02,  03,  04,  01   e  Oó   de

autoúa Pdrlame7itdr  a Projeto  de I+ei  do Fixec%tiuo,  Tue

cri,a    o    escritório    tócyiico,   Pcm   constr%fão    de    7%orcidicM

eco7iômicas.  Constit2tcionalidcide. IÊgalidade. T/iabilidc2de.

Clá%sula de mogcição. Ob§emç~oe§.

DESPACHO

Aprovo  o parecer de n° 293 -RRV -SA] -10/2018

(fls. 31 /33) poÍ seus próprios fundamentos.

Sem pfejuízo,  reitero  a  manifestação  lançada  a  fls.

09/13  e  21.  acerca  da  cláusula  de  revogacão  contida  no  artiíro  12  da

DroDositura.

Ao Setof de P

]acareí,10 d

Torge Alfredo
Secretário-

oslturas pa,ra Prossegulmento.

tubfo de 2018.

pedes Campos
iretor]%rídico
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